
    Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022

 

LEI Nº 9.262, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
 

Ratifica o Protocolo de Intenções e autoriza o
ingresso do Município de Joinville no Consórcio
Interfederativo Santa Catarina- CINCATARINA
e dá outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica ratificado, na íntegra, o Protocolo de Intenções do Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA (Segunda Alteração e Consolidação), em anexo,
nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de
janeiro de 2007.

 

Art. 2º  Fica autorizado o ingresso do Município de Joinville no Consórcio
Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, nos termos do Protocolo de Intenções.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

MINUTA DO CONTRATO DE RATEIO - ANEXA À LEI Nº 9.262/2022.
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Contrato nº. xxxx/xxxx

 

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das disposições constantes do Contrato de
Consórcio Público do Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA, decorrente da
ratificação por lei pelos entes consorciados, da segunda alteração e consolidação do Protocolo de
Intenções e do Contrato de Consórcio Público, de um lado, o MUNICÍPIO DE JOINVILLE,
pessoa jurídica de direito público, CNPJ n°83.169.623/0001-10, com sede na Av. Hermann August
Lepper, 10, na cidade de Joinville - SC, representado por seu Prefeito Municipal Adriano
Bornschein Silva, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Joinville - SC,
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO
SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de
Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica
interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato
Bittencourt, 1885, 13º Andar, sala 1305, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, ao final assinado,
doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal n. 6.017/07, do Protocolo de
Intenções, das Leis de Ratificações, do Contrato de Consórcio Público, as seguintes cláusulas e
condições.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem disponibilizados
pelo CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO.

1.2. A finalidade é o custeio das despesas de pessoal, correntes e de capital do CONTRATADO,
para atendimento do TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS -
xxxx/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES

2.1. O CONTRATANTE entregará ao CONTRATADO durante o exercício de 2022 o valor total
de R$ xxx (xxxxxx) divididos em xx parcelas mensais de R$ 13.700,00 (Treze mil e setecentos
reais) e o valor proporcional ao mês inicial no valor de R$ xxx (xxxx reais).

2.2. Os valores para o exercício de 2022 foram aprovados em Assembleia Geral do Consórcio
Público e publicada no órgão de publicação oficial (DOM) através da Resolução n. 053/2021.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1. O CONTRATANTE deverá pagar mensalmente a parcela do mês de referência até o dia 10
(dez) do respectivo mês, através de boleto bancário ou depósito em conta do CINCATARINA.

3.2. Os valores do rateio mensais serão devidos, total ou parcial, a partir do início das atividades do
uso das licitações compartilhadas previsto no TERMO DE USO DE LICITAÇÕES
COMPARTILHADAS – xxxx/2022.

3.2.1. O valor do rateio mensal será parcial quando o início das atividades de uso das licitações
compartilhadas ocorrerem após o dia 1º do mês, sendo devido pagamento proporcional.
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compartilhadas ocorrerem após o dia 1º do mês, sendo devido pagamento proporcional.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO

4.1. O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA será responsável pela
execução do objeto deste contrato, seguindo suas disposições legais e contratuais, vinculando as
partes nas disposições do TERMO DE USO DE LICITAÇÕES COMPARTILHADAS –
xxxx/2022.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA

5.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste contrato,
serão estritamente observadas as disposições legais, além das constantes no Protocolo de Intenções,
Contrato de Consórcio Público e Termo de Uso de Licitações Compartilhadas.

5.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do Consórcio Público, de
representante do CONTRATANTE, da Casa Legislativa do Município Contratante e do Tribunal
de Contas do Estado de Santa Catarina.

5.3. Quanto ao presente contrato o CONTRATADO não poderá opor qualquer resistência, afastar
ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos internos e externos de controle ou pela sociedade
civil.

5.4. O CONTRATADO deve fornecer ao CONTRATANTE as informações necessárias para que
sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos
entregues em virtude deste contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de
cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos
atendidos.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E DEVERES DO CONTRATANTE

6.1. São direitos e deveres do CONTRATANTE:

a) Acompanhar os trabalhos do CONTRATADO, mediante recebimento de informações
previamente solicitadas;

b) Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO;

c) Entregar os recursos financeiros decorrentes deste Contrato de Rateio;

d) Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações
estabelecidas, em especial neste Contrato de Rateio.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio terão as seguintes classificações
orçamentárias para o exercício de 2022:
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Classificação Denominação/Valor
Xxx Xxxx (órgão)

xx.xx Xxxxx (unidade)
xx.xxx.xxxx.xxxx Xxxxxxxxx (funcional)

3.1.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ xxx coluna 1
3.3.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ xxx coluna 2
4.4.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público R$ xxxx coluna 3

TOTAL R$ xxxxxx

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

8.1. O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de
2022.

 

CLÁUSULA NONA – DA INADIMPLÊNCIA

9.1. O CONTRATANTE inadimplente com o CONTRATADO será notificado formalmente sobre
sua inadimplência, para que regularize sua situação, sendo suspensas as atividades até a
regularização do pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

10.1 – O presente contrato de rateio poderá ser rescindido por:

a) descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto do contrato de rateio;

b) superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente,
inexequível;

c) por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, ou por vontade das partes,
devendo ser comunicadas com antecedência mínima de 30(trinta) dias, respeitadas as obrigações
deste contrato de rateio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes neste contrato de rateio, a
parte que der causa ao descumprimento, estará sujeito a penalidade de advertência e suspensão das
atividades, sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da legislação federal de consórcios
públicos, Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, bem como a legislação
municipal de ratificação do Protocolo de Intenções, Lei Municipal nº xxxxx/2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca da Capital de Santa Catarina para dirimir as questões
decorrentes do presente Contrato.
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Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio.

 

Esta lei possui como anexo o documento SEI nº 0013770993.

 

Projeto de Lei Ordinária nº 184/2022
Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014068369 e o
código CRC AAAC2983.

 

LEI Nº 9.261, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
 

Denomina “Servidão Belas Flores”, para fins
exclusivamente postais, na Área Rural de Joinville.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada “Servidão Belas Flores”, a lateral da Estrada da Ilha, ao
lado do n.º 1.929, localizada na Área Rural de Joinville.

 

Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, alíneas a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
a redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015 e alterada pelas Leis Municipais
9.053/2021 e 9.105/2022.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 
Projeto de Lei Ordinária nº 28/2022

Origem: Poder Legislativo
Autoria: Pastor Ascendino Batista

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061882 e o
código CRC 078DCA07.

 

LEI Nº 9.263, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal, por intermédio da
Secretaria de Educação, a celebrar convênio de
cessão de servidor com o 62º Batalhão de
Infantaria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de Educação,
autorizado a celebrar convênio com o 62º Batalhão de Infantaria, nos termos do documento anexo.

 

Art. 2º  O convênio, referido no art. 1º desta Lei, tem por objeto a cessão de 02
(dois) servidores, do quadro permanente do Município, para atendimento, na
modalidade contraturno, dos alunos da rede municipal (ensino fundamental), em colaboração com o
62º BI, para execução do projeto Força no Esporte, com todas as vantagens de seus cargos.

 

 Art. 3º As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigente,
nas seguintes dotações:

12.361.0007.2.3183 - 3.1.90 fonte 101 - Despesa 352; 

12.361.0007.2.3183 - 3.1.91 fonte 101 - Despesa 591; e 

12.361.0007.2.3183 - 3.3.90 fonte 101 - Despesa 593.
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

MINUTA DO CONVÊNIO - ANEXA À LEI Nº 9.263/2022.

 

Convênio de Cessão de Servidor  nº ......./2022/PMJ que celebram o Município de Joinville,
por intermédio da Secretaria de Educação e o 62º Batalhão de Infantaria.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida
Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Adriano Bornschein Silva, por intermédio da
Secretaria de Educação, na pessoa de seu Titular Sr. Diego Calegari Feldhaus, doravante
denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e o 62º Batalhão de Infantaria, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 09.560.096/0001-17, com sede a Rua Ministro Calógeras, nº 1200, Bairro
Atiradores, na cidade de Joinville-SC, neste ato representado por seu Comandante Tenente Coronel
Ricardo de Andrade Serrazes, inscrito no CPF/MF sob nº 201.717.518-84, doravante
denominado 62º BI, celebram o presente Termo de Convênio, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Convênio tem por objeto a cessão de 2 (dois) servidores ocupantes de
cargo de professor, a serem selecionados/indicados pela Secretaria de Educação, com carga horária
de 20 horas/aula (cada), sendo 1 (hum) professor de Educação Física e 1 (hum) professor com
formação em pedagogia, para atendimento na modalidade contraturno dos alunos da rede municipal
(ensino fundamental), em colaboração com o 62º BI para execução do projeto Força no Esporte
conforme Plano de Trabalho (0011432551), que oferecerá atividades esportivas e educacionais em
sua sede, com o fornecimento do transporte escolar pela Secretaria Municipal Educação, limitado a
100 (cem) alunos.

1.2 A cessão depende da aquiescência dos servidores – Anexo I.

1.3 A cessão do servidor se dará através de Portaria expedida pela Secretaria de Gestão de Pessoas
do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 O presente Termo de Convênio tem sua fundamentação Lei Complementar nº 266/2008 e
Decreto nº 45.112/2021 (0011513688).

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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3.1 Os ônus do objeto deste Termo de Convênio serão suportados pelo
MUNICÍPIO/SECRETARIA, cuja dotações orçamentárias são as seguintes:

12.361.0007.2.3183 - 3.1.90 fonte 101 - Despesa 352; 

12.361.0007.2.3183 - 3.1.91 fonte 101 - Despesa 591; e 

12.361.0007.2.3183 - 3.3.90 fonte 101 - Despesa 593.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

4.1 Este Termo de Convênio terá validade a partir de sua assinatura, e sua execução ocorrerá de
01/03/2022 à 31/12/2022.

4.2 O presente Convênio poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo assinado pelas partes por
um período de até 60 (sessenta) meses.

 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1 A Secretaria de Administração e Planejamento providenciará a publicação do extrato deste
Termo de Convênio no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

6.1 O presente Termo de Convênio poderá ser alterado mediante a celebração de termo aditivo,
ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO DESTE TERMO DE CONVÊNIO

7.1 A gestão do Termo de Convênio será realizada pela Secretaria de Educação, que através de
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada por meio de Portaria específica para este
fim, será responsável pela avaliação, acompanhamento e fiscalização, inclusive in loco, da
execução dos serviços prestados, objetivando atender às necessidades dos alunos, ao interesse
público, e as metas estabelecidas no Plano de Trabalho.

7.2 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá registar em Relatório as ocorrências e
orientações dadas ao 62º BI.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES

8.1 DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

8.1.1 Disponibilizar o(s) servidor(es), nos termos do objeto deste Termo de Convênio, para o
cumprimento dos dias trabalhados, em acordo ao cronograma de atividades previamente acordado.

8.1.2 Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do(s) servidor(es);

8.1.3 Manter a remuneração do(s) servidor(es);

8.1.4 Selecionar os alunos da rede Municipal de Ensino que participarão do Projeto objeto deste
Termo de Convênio;
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8.1.5 Ofertar o transporte escolar aos alunos da rede Municipal de Ensino nos dias das atividades de
contraturno.

8.2 DO 62º BI:

8.2.1 Atribuir ao(s) servidor(es) somente as atividades relacionadas ao seu cargo;

8.2.2 Enviar, mensalmente, o número e a relação de alunos atendidos pelo(s) professor(es) cedido(s)
e as atividades por ele(s) desenvolvidas, via e-mail da Gerência de Ensino de Educação Básica da
Secretaria de Educação;

8.2.3 Fazer o controle de frequência do(s) servidor(es) e encaminhar mensalmente ao núcleo de
gestão de pessoas da Secretaria de Educação;

8.2.4 Fazer a avaliação periódica do(s) servidor(es), nos termos da legislação municipal e
encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas;

8.2.5 Comunicar à Secretaria de Educação a ocorrência de eventuais faltas disciplinares;

8.2.6 Fornecer atividades esportivas e educacionais aos alunos da rede Municipal de Ensino, reforço
alimentar, reforço escolar, arte-educação para a saúde, durante os dias de atividades de contraturno;

8.2.7 Disponibilizar aos alunos da rede Municipal de Ensino acesso a todas as modalidades
desportivas e educacionais ofertadas no projeto;

8.2.7.1 As turmas do contraturno serão distribuídas em 02 (duas) turmas de instrução, com cerca de
50 (cinquenta) alunos cada, a qual cumprirá as atividades do programa duas vezes por semana.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

9.1 É facultado aos interessados promover o distrato do presente Termo de Convênio, a qualquer
tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles, mediante
notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão
somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período anterior à
notificação.

9.1.1 Constitui motivo para rescisão do presente o descumprimento de qualquer das cláusulas
pactuadas, particularmente quando constatada a utilização dos recursos recebidos em desacordo
com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento
apresentado, ou ausência de prestação de contas de qualquer parcela de recurso concedido.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.1 Os casos omissos, as dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução deste Termo
de Convênio serão dirimidas pelos partícipes, por meio de consultas e mútuo entendimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro desta Comarca de Joinville, Estado de Santa Catarina, para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas e decorrentes deste Termo de Convênio, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

11.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo de Convênio, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do MUNICÍPIO/SECRETARIA.

9 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



 

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA

 

Eu, .............................................., residente e domiciliado a rua .........................................,
Bairro...................... – Joinville/SC, CPF ..............................., RG ..................................., servidor
público municipal, matrícula nº ............., cargo de ......................., declaro para os devidos fins que
estou de acordo com a minha cessão a .........................,  por tempo determinado, ou seja, até o dia
............

 

Joinville,  ......   de  ................... de 20....

 

.....................................................,

Servidor(a) Municipal - Joinville

 

Projeto de Lei Ordinária nº 51/2022
Origem: Poder Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014068485 e o
código CRC 613ED0FD.

 

LEI Nº 9.260, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.
 

Denomina via pública para fins postais – Servidão
Manoel Tait.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada Servidão “Manoel Tait”, a lateral da Rua do Porto, (na
quadra entre as Ruas Uruguaiana e Senador Rodrigo Lobo), identificada hoje no SGC como SD
40376, no Bairro Jardim Iririú, na cidade de Joinville.
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Art. 2º A denominação estabelecida no art. 1º desta Lei tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, alíneas a e b, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
a redação foi conferida pela Lei Municipal nº 8.089/2015 e alterada pelas Leis Municipais
9.053/2021 e 9.105/2022.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere este artigo não regulariza
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 131/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Pastor Ascendino Batista

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061713 e o
código CRC 1C8A6F64.

DECRETO Nº 49.913, de 25 de agosto de 2022.

 

Altera o titular e suplente da alínea "l", do inciso I,
do art. 1º, do Decreto 41.233, de 25 de fevereiro de
2021, que nomeia membros titulares e suplentes
para compor o COMDEMA - Conselho Municipal
do Meio Ambiente, para o exercício 2021-2023.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º,
inciso XI, das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art.
12, da Lei Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:
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Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 01 de março de 2021 até 28 de fevereiro de 2023, alterando o titular e suplente da
alínea "l", do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 41.233, de 25 de fevereiro de 2021, passando a
vigorar com a seguinte redação:

              

"Art. 1° ...

I - ...

...

l) ...

Titular:  Jonas Roberto de Lima

Suplente: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014062391 e o
código CRC 2E293568.

DECRETO Nº 49.906, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 1º de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marinalva Bezerra do Nascimento Carvalho, matrícula 56.816, para o cargo de
Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061341 e o
código CRC 06121E14.

DECRETO Nº 49.912, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 1° de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laércio Silvestro, matrícula 56.823, para o cargo de Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061449 e o
código CRC 033CB0DD.

DECRETO Nº 49.907, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Laís Cardoso da Silva Cunha de Almeida, matrícula 56.821, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061358 e o
código CRC 0C034EEB.

DECRETO Nº 49.917, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcia Juliane Santos Manchini, matrícula 56.826, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014067144 e o
código CRC 44D98842.

DECRETO Nº 49.910, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisangela Aparecida Buss Vitor, matrícula 56.818, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061412 e o
código CRC AEC604D5.

DECRETO Nº 49.903, de 25 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Geane Ferreira Honorato Belo, matrícula 53.905, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061254 e o
código CRC 18752C56.

DECRETO Nº 49.916, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariane Fagundes Timm, matrícula 56.825, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014067132 e o
código CRC AEFC34EA.

DECRETO Nº 49.911, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rozenei Moreira Leite, matrícula 56.817, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061432 e o
código CRC 3F7766DA.

DECRETO Nº 49.908, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Geane Ferreira Honorato Belo, matrícula 56.820, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061377 e o
código CRC 5DDC4324.

DECRETO Nº 49.904, de 25 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de setembro de 2022:

 

Pamela Tayse de Andrade, matrícula 56.069, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061278 e o
código CRC 1168183F.

DECRETO Nº 49.919, de 25 de agosto de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, a pedido, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 26 e agosto de 2022:

 

- Irinéia da Silva, do cargo de Diretora Executiva.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014068545 e o
código CRC 73A432A9.

DECRETO Nº 49.905, de 25 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
18 de setembro de 2022, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ianca Olga de Almeida, matrícula 97.733, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061303 e o
código CRC E0D7DFF3.

DECRETO Nº 49.902, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 56.822, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061215 e o
código CRC 9E92E548.

DECRETO Nº 49.909, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 05 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francélli de Souza, matrícula 56.819, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061395 e o
código CRC E3BB7566.

DECRETO Nº 49.915, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francieli Bonato, matrícula 56.814, para o cargo de Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014067113 e o
código CRC 2EAD85ED.

DECRETO Nº 49.918, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Matheus Vinicius Nunes, matrícula 56.827, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014068106 e o
código CRC 123CB31D.

DECRETO Nº 49.914, de 25 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 1° de setembro de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elias Barboza Lacerda, matrícula 56.824, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ens. Fund. Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014063614 e o
código CRC 0E1C547E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 732/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Carolina Lemke Moreira, matrícula nº 27299, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 25 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014034082 e o
código CRC BFFE6A65.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 11/2022

 

O Secretário da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano no exercício de suas
atribuições,
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RESOLVE

Art. 1º– Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do Termo de
Contrato nº 803/2022, firmado entre o Município de Joinville –Secretaria de
Infraestrutura Urbana – SEINFRA, e a empresa Magnus Engenharia e Arquitetura
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, sendo
que, através do Termo de Apostilamento SEI nº 0013899835/2022, a responsabilidade
do referido contrato passa a ser da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

Vânio Lester Kuntze, matrícula nº 14120 – Fiscal Titular

Isadora Bernardo Cisz, matrícula nº 54555  – Fiscal Titular

Cristiana Soares Carvalho, matrícula nº 27516 – Filscal Titular

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Suplente

 

Art. 2º– Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
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desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012660 e o
código CRC F4EC7C5E.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 058/2022 – DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 126/2019

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 126/2019, originada
por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 022/2019, firmado entre o Município de
Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 83.483.230/0001-86, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel, para uso no Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Requisitantes

Efetivos:

- José Leomar Gonçalves, matrícula 395

Suplentes:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 

Fiscal Técnico

- Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

 

Fiscais Administrativos

Efetivos:

- Simone Hasselmann, matrícula 406

- Tatiane Aparecida Marcílio, matrícula 814

- Keli Milene Fernandes, matrícula 794

Suplentes:

- Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
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termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Revogar a Portaria GABP nº 018/2022 – DETRANS.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 23 de agosto de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/08/2022, às 17:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014027455 e o
código CRC 4EF4E89F.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 061/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
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alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de
Preços oriundas do Pregão Eletrônico 271/2022, que tem por objeto a futura e
eventual contratação de empresa especializada no serviço de instalação e desinstalação de
equipamentos climatizadores e refrigeradores, nas quantidades, termos e condições descritos no
Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

 

Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

- Tatiane Aparecida Marcílio, matrícula 814

 

Fiscais Suplentes:

- Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.
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Joinville, 23 de agosto de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/08/2022, às 17:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014027848 e o
código CRC 3BB2A80F.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 212/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
16/22, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 27/08/2022, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0014043647, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/08/2022, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054598 e o
código CRC A3431C0A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 209/2022/SEINFRA/GAB

32 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
731/2022 - empresa CCT Construtora de Obras Ltda, referente a  contratação de empresa de
engenharia para execução de serviços de calçamento em lajotas retangulares e/ou sextavadas
de concreto nas vias do município de Joinville, na forma da  Pregão Eletrônico nº
105/2021., ficando assim constituída:

 

FISCAIS REQUISITANTES:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100,

Adriane Pczieczek, matrícula nº 49.894, e

Janaína Sauer, matrícula nº 55.871.

Suplentes

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830.

 

FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Ricardo Alves Coan, matricula nº 36.071,

Elisangela Bresciani, matricula nº 53.337,

Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45.587, e

Diogo Marcio Goral - matricula nº 54.638.
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Suplentes

Ronaldo Mielke, matricula nº 35.386, e

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula nº 16.959.

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula nº 52.986,

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718, e

João Carlos Korink, matrícula nº 24.245.

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula nº 54.366.

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285,

Claudio Habitzreuter, matrícula nº 55.408, e

Edivaine Ev, matrícula nº 36.930.

Suplentes

Marcos Aurélio Nascimento, matrícula nº 16.329, e

Reinaldo Raul de Souza, matrícula nº 45.631.

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Juliano Batista Branco, matrícula nº 52.990,

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412, e

Aristides Ferretti, matrícula nº 6.051.

34 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



Suplentes

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435,

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664-9, e

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049.

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Diego Tamanini, matrícula 54.741,

Mario Sergio de Oliveira, matrícula 32.378, e

Kleison Soares Vital, matrícula 54.028.

Suplentes

Edson Roberto Holler, matrícula 49.104.

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Guilherme Coral Specki, matrícula: 55.575,

Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula nº 53.837, e

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida , matrícula nº 27.220,

José Antônio Domingos, matrícula nº 38.235.

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527,

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057,
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Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690, e

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287,

José Carlos Alves, matricula nº 15.702, e

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737,

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356, e

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500.

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509, e

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/08/2022, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014022427 e o
código CRC 1254C74E.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 126/2022

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 
 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Maria Pereira dos Santos, Coordenadora I do Museu de Sambaqui de
Joinville, matrícula n° 53.493, CNH n° 03549385756, Categoria B;

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula n° 40.342, CNH n°
03847677002, Categoria B;

- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38.159, CNH nº 04057448093, Categoria AB;

- Caio Luciano Berndt, Gerente da Unidade Captação, Projetos e
Fomento, matrícula nº 43.727, CNH nº 04998551176, Categoria B;
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- Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello, Coordenadora I de Apoio
Administrativo, matrícula nº 38.214, CNH nº 03340771874, Categoria B;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54.060, CNH n° 01298062394, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55.754, CNH n° 04287941360, Categoria B;

- Claudinei Francisco Silva, Coordenador II do Centreventos Cau Hansen,
matrícula nº 38.175, CNH nº 03587122574, Categoria AB;

- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55.739, CNH nº 02534887710, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34.593, CNH nº
03799762462, Categoria B;

- Diego Soares, Coordenador I de Turismo, matrícula nº 55.785, CNH nº
03520153851, Categoria B;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17.728, CNH nº 02694601817, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48.201, CNH nº
01039173701, Categoria B;

- Elaine Cristina Machado, Função Gratificada de Coordenação, matrícula nº
48.254, CNH nº 03422860919, Categoria AB; 

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50.479, CNH nº
04156198696, Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48.192, CNH nº 04116564006, Categoria B;

- Francine Olsen, Diretora Executiva, matrícula nº 52.926, CNH nº
01124825957, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48.209, CNH nº
01892959760, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38.215, CNH nº 04203779075, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52.925,
CNH nº 03182487551, Categoria B;

- Helen Cristina Denk Arruez Pereira, Assistente Cultural - Monitor de Museus,
matrícula nº 48.281, CNH nº 04510272075, Categoria B;

- Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon, Coordenador II da Área de Ação
Cultural, matrícula nº 56.238, CNH nº 05612879600, Categoria B;

- Jailson Cordeiro, Assistente Administrativo, matrícula nº 52.322, CNH nº
04790831689, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32.471, CNH nº 01306837925,
Categoria AB;

- Jeferson Luiz Correa, Coordenador I da Área de Programação
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Artística, matrícula nº 56.448, CNH nº 04894517907, Categoria AB;

- Julio Cesar de Lanznaster Cruz, Coordenador II da Estação da Memória,
matrícula n° 53.805, CNH n° 04273514809, Categoria B;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13.582, CNH
nº 01207754421, Categoria AB;

- Lilian Marina Milani, Coordenador I de Engenharia da Área de Projetos,
matrícula nº 56.184, CNH nº 05978257797, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21.231, CHN
n°1164878642, Categoria B;

- Maria Conceição Junckes, Coordenadora II da Área de Políticas
do Turismo, matrícula nº 53.554, CNH nº 02787917030, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora II da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46.460, CNH n° 04378123202, Categoria B;

- Mauri Jorge de Freitas Junior, Coordenador II da Área de Projetos, matrícula n°
54.220, CNH n° 06894429319, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Gerente da Unidade Administrativa, matrícula nº 38.429,
CNH nº 01009441176, Categoria B;

- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora II de Eventos, matrícula nº 55655, CNH
nº 01505509071, Categoria B;

- Reginaldo da Silva, Coordenador II da Área de Manutenção, matrícula nº
16.331, CNH nº 03555546704, Categoria AB;

- Roberta Meyer Miranda da Veiga, Gerente de Patrimônio e Museus, matrícula
nº 53.504, CNH nº 02590123119, Categoria B;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48.290, CNH nº
01646005598, Categoria B;

- Rosangela Moser, Agente Administrativo, matrícula nº 23.260, CNH nº
02522410485, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39.511, CNH nº
01489005296, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30.100, CNH nº
01350263705, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48.271, CNH n° 04643524609, Categoria B;

- Valéria König Esteves, Coordenadora I de Patrimônio Cultural, matrícula n°
16.678, CNH n° 01815179507, Categoria B;

- Valeska Burijan Gomes Carneiro, Coordenadora II da Área de Patrimônio
Cultural, matrícula n° 54.222, CNH n° 05556777110, Categoria B;

- Vanessa Cristina Venzke Falk, Gerente de Turismo e Eventos, matrícula nº
52.965,CNH nº 01094777578, Categoria AB;

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
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observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 113/2022 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0013775923), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2024, de 09/08/2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 24/08/2022, às 10:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014038962 e o
código CRC 2A597D6E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 128/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Fernanda Moreira Alves, matrícula 52.769,
Fisioterapeuta, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF
Moinho dos Ventos, a partir de 24 de agosto de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR  a servidora Fernanda Moreira Alves, matrícula 52.769,
Fisioterapeuta, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte III - UBSF
Itaum, a partir de 25 de agosto de 2022.
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Itaum, a partir de 25 de agosto de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057851 e o
código CRC 012EBB51.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 129/2022 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Dispensa e Designação de Função Gratificada na Secretaria Municipal da
Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Ilha, a partir de 24 de agosto de 2022.

 

Art. 2º DESIGNAR a servidora Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula
47.962, Técnica em Enfermagem, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde
Porte I - UBSF Moinho dos Ventos, a partir de 25 de agosto de 2022.

 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058024 e o
código CRC 8C93FABB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 733/2022 - SED.GAB

 
Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA o servidor Altair Gomes Bucher, matrícula nº 41.192, para exercer a função
de Assessoria Técnico-Administrativa, a partir de 25 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014033944 e o
código CRC 23D6B6B5.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 

Portaria PGM.GAB nº 12, de 25 de agosto de 2022.
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Regulamenta a forma e as condições de emissão e
aplicação de pareceres jurídicos referenciais, e dá
outras providências.

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no uso de sua competência
conferida pelo § 2º do art. 4º da Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, pelo art. 2º do
Decreto nº 28.961, de 17 de maio de 2017, e art. 1º e seguintes da Instrução Normativa SEI nº 05-
SAP/PGM , de 18 de maio de 2017, e

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 9.083, de 20 de dezembro de 2021,
introduziu por alteração na redação do art. 4º da Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,
a previsão normativa da possibilidade de a Procuradoria-Geral do Município instituir pareceres
referenciais a serem editados nos casos de baixa complexidade, expedientes de caráter repetitivo ou
em outras hipóteses previstas na forma da Portaria do Procurador-Geral do Município para otimizar
rotinas administrativas,

 

CONSIDERANDO a regulamentação da forma e das condições de emissão e
aplicação de pareceres jurídicos referenciais, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013, com redação dada pela Lei Municipal nº 9.083, de 20 de
dezembro de 2021, pela Portaria PGM.GAB nº 02, de 14 de fevereiro de 2022,

 

CONSIDERANDO a revogação da Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de
2013, pela Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO que relativamente à previsão de emissão de pareceres
referenciais pela Procuradoria-Geral do Município, a lei revogadora superveniente, Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, contém em seu art. 4º, §2º, disposição de conteúdo material
idêntico ao da legislação anterior revogada, §2º do art. 4º da Lei Municipal nº 7.393, de 24 de
janeiro de 2013, e 

 

CONSIDERANDO a compatibilidade normativa do regulamento contido na
Portaria PGM.GAB nº 02, de 14 de fevereiro de 2022 com o conteúdo material do §2º do art. 4º da
Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica regulamentada a utilização de parecer jurídico referencial, previsto no
§2º do art. 4º da Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, nos termos da presente Portaria.

Art. 2º As minutas de editais de licitação e de chamamento público, bem como as
dos instrumentos de contratos, acordos, convênios, parcerias, termos de aditamento, ajustes e outros
instrumentos congêneres devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Procuradoria-Geral
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do Município, na forma da legislação federal.

Art. 3º Considera-se parecer jurídico referencial o documento elaborado por
procurador, de caráter orientativo expedido em processos e expedientes administrativos recorrentes
que apresentem matérias semelhantes, do ponto de vista dos fatos e do direito, às do caso
paradigma.

Art. 4º Compete à Procuradoria-Geral do Município de Joinville a elaboração de
pareceres jurídicos referenciais, os quais deverão ser aprovados pelo(a) Procurador(a)-Geral do
Município e publicados no Diário Ofícial Eletrônico do Município (DOEM).

Art. 5º O parecer jurídico referencial poderá ser emitido em caso de existência de
processos e expedientes administrativos de caráter repetitivo, para os quais seja possível estabelecer
orientação jurídica uniforme, observados um dos seguintes pressupostos:

I - o volume de processos em matérias similares e recorrentes impactar a atuação
do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos;

II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de dados ou documentos, para fins de atualização.

Parágrafo único. Será admitida a elaboração de parecer jurídico referencial de
forma preventiva ou antecipada quando, em virtude de alteração ou inovação normativa, o caráter
repetitivo ou multiplicador da matéria puder dificultar a atuação do órgão consultivo ou
comprometer a celeridade dos serviços administrativos.

Art. 6º Os processos que sejam objeto de parecer jurídico referencial estão
dispensados de análise individualizada pelos órgãos jurídicos consultivos desde que a autoridade
administrativa ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do citado
parecer.

Parágrafo único. O parecer jurídico referencial deverá obrigatoriamente ser
juntado ao processo para o qual será utilizado.

Art. 7º O parecer jurídico editado de acordo com a presente Portaria conterá:

I - elementos essenciais à elaboração de quaisquer pareceres;

II - indicação expressa do termo "Parecer Jurídico Referencial" na ementa;

III - menção expressa na ementa da possibilidade de aplicação da orientação aos
casos semelhantes;

IV - expressa indicação na fundamentação das circunstâncias que ensejaram a
adoção do parecer, explicando os elementos de fato e de direito que definem a condição
paradigmática;

V - requisitos para utilização do parecer indicados na conclusão;

§ 1º Na eventualidade da legislação federal, estadual ou municipal utilizadas
como fundamentação sofrerem alteração, de modo a modificar a orientação firmada, o parecer
jurídico referencial não poderá ser aplicado.

§ 2º Ao parecer poderá ser atribuído prazo de validade, cuja aplicabilidade estará
restrita ao período apontado, salvo o disposto no parágrafo anterior.

Art. 8º O Procurador-Geral do Município poderá, mediante despacho
fundamentado:

I - prorrogar, modificar ou revogar, a qualquer tempo, o parecer referencial,
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garantida a publicidade;

II - suspender a eficácia do parecer jurídico referencial, comunicados os demais
órgãos municipais;

III - determinar a elaboração de novo parecer jurídico referencial, nos seguintes
casos:

a) alteração da legislação federal, estadual ou municipal aplicável;

b) superveniência de precedentes obrigatórios, na forma do art. 927 e 928 do
Código de Processo Civil;

c) modificação de súmulas administrativas ou prejulgados dos Tribunais de
Contas;

Parágrafo único. O parecer referencial cancelado ou alterado manterá a
numeração original, seguida da expressão "cancelado" ou "alterado" e indicará a data da
modificação.

Art. 9º Revoga-se a Portaria PGM.GAB nº 02, de 14 de fevereiro de 2022.

Parágrafo único. Fica ratificado o uso da Portaria PGM.GAB nº 02, de 14 de
fevereiro de 2022 como regulamento da emissão de pareceres jurídicos referencias após a entrada
em vigor da Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e anteriormente à entrada em vigor da
presente Portaria.

Art. 10. Ficam mantidos, sem alteração de conteúdo, os pareceres jurídicos
referenciais emitidos com fundamento na Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

Art. 11. Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 25/08/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014053037 e o
código CRC 0E3F7D51.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 206/2022/SMS
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Designa os membros para compor a Comissão
Eleitoral da Comissão de Ética Médica da
Secretaria da Saúde de Joinville.

 

A Diretora Clínica da Secretaria da Saúde, Maria Simone Pan, no exercício de
suas atribuições, em conformidade com o Art. 13 da Resolução CFM nº 2.152/2016;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros para compor a Comissão Eleitoral com a
competência de organizar, dirigir e supervisionar o processo eleitoral da Comissão de Ética Médica
da Secretaria da Saúde de Joinville:

 

I- Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro – Matrícula n° 19400 -
CRM/SC 6834 - Presidente;

II- Evaristo Cristobal Iglesias Aleman – Matrícula n° 52779 - CRM/SC 15375 -
Secretário;

III- Patrick Alexander Etchart - Matrícula nº 46752;

IV- Bruna Isabel de Andrade - Matrícula nº 44286.

 

Art. 2° A presente portaria entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município e terá validade até findar o referido processo eleitoral.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Simone Pan,
Servidor(a) Público(a), em 24/08/2022, às 18:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014050383 e o
código CRC C09CC736.

 

EDITAL SEI Nº 0014019215/2022 - SES.DTE
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Joinville, 22 de agosto de 2022.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO

COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

SECRETARIA DA SAÚDE DE JOINVILLE

2022-2025

 

Pelo presente edital, ficam os médicos servidores da Secretaria da Saúde de
Joinville, convocados a comparecerem nas datas, horários e locais abaixo relacionados, a fim de
proceder com a votação para eleição da Comissão de Ética Médica da Secretaria da Saúde de
Joinville, nos termos da alínea “b” do artigo 3º do Regulamento das Comissões de Ética, anexo da
Resolução CFM n° 2152/2016.

 

Art. 1º - A eleição será realizada entre os dias 27 de setembro de 2022 e o dia 30
de setembro de 2022, conforme locais e horários abaixo:

 

Policlínica Boa Vista - Ruthe Maria Pereira: 

Rua Prefeito Helmut Fallgatter, 321 – Boa Vista, Joinville/SC

27/09/2022 das 09:00 às 10:00

 

UBSF Leonardo Schilickmann:

Rua Jorge Augusto Emílio Müller, 118 – Iririú, Joinville/SC

27/09/2022 das 11:00 às 12:00

 

UBSF São Marcos:

Rua Guaporé, s/nº – São Marcos, Joinville/SC

28/09/2022 das 14:00 às 15:00

 

CAPS II - Nossa Casa:

Rua Pernambuco, 115 – Anita Garibaldi, Joinville/SC

28/09/2022 das 16:00 às 17:00

 

UBSF Boehmerwald:

Rua Universidade, 377 – Boehmerwald, Joinville/SC

29/09/2022 das 09:00 às 10:00

47 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



 

UBSF Floresta:

Rua República do Peru, s/nº – Floresta

29/09/2022 das 11:00 às 12:00

 

Unidade de Pronto Atendimento Leste:

Rua Mafalda Laurindo, s/n – Aventureiro, Joinville/SC

30/09/2022 das 09:00 às 10:00

 

Pronto Atendimento Norte:

Rua Guilherme, s/n – Costa e Silva, Joinville/SC

30/09/2022 das 11:00 às 12:00

 

Unidade de Pronto Atendimento Sul: 

Rua Monsenhor Gercino, s/n – João Costa, Joinville/SC

30/09/2022 das 14:00 às 15:00

 

Secretaria da Saúde de Joinville - Diretoria:

Rua Dr. João Colin, 2719, 2º andar - Santo Antônio, Joinville/SC

27/09/2022 das 14:00 às 17:00

28/09/2022 das 09:00 às 12:00

29/09/2022 das 14:00 às 17:00

 

Art. 2º - Os interessados a se candidatarem a cargos na referida comissão,
deverão protocolar a inscrição, por meio de chapa, na Diretoria Técnica da Secretaria da Saúde de
Joinville, localizada no 2º andar do Centro de Atendimento ao Cidadão, na Rua Dr. João Colin,
2719, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias do início da data da eleição, ou seja, do dia
26 de agosto de 2022 ao dia 12 de setembro de 2022 das 08:00 às 17:00, seguindo o modelo
SEI 0014018967.

 

Parágrafo Primeiro - Todo candidato à referida comissão, deverá preencher
declaração de conformidade com o artigo 4º deste edital, seguindo o modelo SEI 0014035836.

 

Art. 3º - Estão impedidos de se candidatarem a Comissão de Ética Médica os
médicos que exercem cargos de direção técnica, clínica ou administrativa da instituição, membros
da Comissão Eleitoral e os que não estejam quites com o Conselho Regional de Medicina de Santa
Catarina.
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Art. 4º - São inelegíveis para as Comissões de Ética Médica os médicos que não
estiverem quites com o Conselho Regional de Medicina, bem como os que tiverem sido apenados
eticamente nos últimos 8 (oito) anos, com decisão transitada em julgado no âmbito administrativo,
ou que estejam afastados cautelarmente pelo CRM

 

Art. 5º - A eleição deverá ocorrer, obrigatoriamente, através de voto direto e
secreto, em urna disponível nos períodos e locais acima determinados, por médicos pertencentes a
Secretaria da Saúde de Joinville.

 

Art. 6º - A apuração e declaração do resultado será feita pela Comissão
Eleitoral, após o encerramento da votação, na presença dos interessados, no Gabinete da Secretaria
de Saúde de Joinville no dia 30 de setembro de 2022 às 17:30.

 

Art. 7º - O resultado da eleição será lavrado em Ata, pela Comissão Eleitoral.

 

Art. 8º - Os protestos e recursos contra qualquer fato relativo ao processo eleitoral
deverão ser formalizados, por escrito, dentro de, no máximo (quarenta e oito) horas após as eleições,
e encaminhados à Comissão Eleitoral.

 

Art. 9º - Os eleitos tomarão posse imediatamente após a homologação do
resultado pelo CRM-SC, para cumprirem mandato de 30 (trinta) meses.

 

Art. 10 - A Resolução CFM n° 2152/2016, a Resolução CREMESC n° 092/2004
e as deliberações vigentes do CRM-SC que dispõe sobre organização, funcionamento e eleição,
competências referentes às Comissões de Ética Médica regerão os padrões para a execução do
presente pleito.

 

Art. 11 - A Instrução SES.DTE (SEI nº 0014018009), contém o Roteiro para a
Eleição da Comissão de Ética desta instituição.

 

Atenciosamente,

 
Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro - CRM/SC 6834

Presidente da Comissão Eleitoral

Documento assinado eletronicamente por Martha Maria V de Salles a
Artilheiro, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 16:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

49 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022
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EXTRATO SEI Nº 0013900257/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 803/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Magnus
Engenharia e Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 09.549.705/0001-37, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Robson Carlos Santos que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura - na forma
da Concorrência nº 536/2021. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano nº
 163/2022 - 0.76001.15.451.6.2.3269.0.339000 - Fonte - 100 - Recursos Ordinários. Em
conformidade com os Documentos relacionado no Despacho nº 0013872628, bem como Parecer
Jurídico nº 0013178515 - PGM.UAD, Memorandos Complementares nº 0013777158 -
SEPUR.UPL.APE e nº 0013868718 - SEGOV.NAD. Memorando nº 0013571516 - PGM.UAD e
Memorando nº 0013722146 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013900257 e o
código CRC 7248765A.
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EXTRATO SEI Nº 0013974852/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 333/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada PR Comércio
Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues,  que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 -Salário-Educação. 327/2022
- 0.6001.12.3652.4..3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 328/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE. 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação. 331/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte
136 - Salário-Educação. 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0013601573 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013974852 e o
código CRC CE1C0022.
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 322/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Pachto
Comércio de Alimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2021. O Município apostila o
contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº: 324/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 326/2022 -
 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 -Salário-Educação. 327/2022
- 0.6001.12.3652.4..3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 328/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE. 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação. 331/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte
136 - Salário-Educação. 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0013620299 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013980278 e o
código CRC B70558D4.
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EXTRATO SEI Nº 0013976188/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 547/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e Marisa Nehls Seefeld, inscrita no
C.P.F nº. 569.697.839-87,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O Município
apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação
nº: 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras Transferências do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios). 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 921/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000
- Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 922/2022
- 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0013631635 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013976188 e o
código CRC 3D7B7E0F.
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EXTRATO SEI Nº 0013978134/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 587/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Cooperativa de
Agricultores de Frutas e Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA, inscrita no CNPJ sob
n.º 20.139.855/0001-05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lucimar Hoff, Sr. Sidnei
Blaskovski, Sr. Renato Hoff Junior, Sr. Rosinei Schulze Baechtold, Sr. Leandro Blaskovski e
Sra. Sirlene Roseli Herbst de Lima, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede
municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O Município
apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação
nº: 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras Transferências do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por meio de
convênios). 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 921/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000
- Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 922/2022
- 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0013915795 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013978134 e o
código CRC 3504F03D.

 

EXTRATO SEI Nº 0013980001/2022 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 593/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada PR Comércio
Atacadista Eireli, inscrita no CNPJ nº 33.488.848/0001-60, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Paola Yuri Morikawa Rodrigues,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville para o ano de 2022 - na forma do Pregão Eletrônico nº 247/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 324/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 326/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 -Salário-Educação. 327/2022
- 0.6001.12.3652.4..3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 328/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE. 329/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação. 331/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 332/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 -Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 333/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte
136 - Salário-Educação. 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 921/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. 922/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos do Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013631391 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013980001 e o
código CRC 86865064.
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EXTRATO SEI Nº 0013977100/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 500/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Cooperativa de
Produção Agroindustrial de Schroeder, inscrita no CNPJ nº 12.463.731/0001-52, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Jair Mendonça, Sr. Romeu Volles, Sr. Sidinei Jair Streit, Sr. Nivo
Strelow e Sra. Márcia Muller dos Santos, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 921/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. 922/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos do Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013879183 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013977100 e o
código CRC 2EE0DC5A.
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EXTRATO SEI Nº 0013977666/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 537/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e Roseli Maria da Silva Merkle,
inscrita no C.P.F sob n.º 214.107.528-95,  que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 907/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 806/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (não repassadas por
meio de convênios). 920/2022 - 0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos
do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 921/2022 -
 0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa nacional de
Alimentação Escolar - PNAE. 922/2022 - 0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos do Programa nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013632494 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013977666 e o
código CRC 8CF06717.
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 494/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Cooperativa da
Agricultura Familiar Rio Novo - Corupá, inscrita no CNPJ nº 08.086.051/0001-90, cujo
quadro societário é formado pelo Sr.Valmor Raul de Farias, Sr. Pracídio Martins, Sr. Adolar
Behnke, Ederson Dias, Sr. Edinei Mokwa, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº 907/2022 - 214-0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 - Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 806/2022 - 216-
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo
Nacional; 920/2022 - 185-0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 921/2022 - 186-
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE; 922/2022 - 188-0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013902981 SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013974551 e o
código CRC 8192610A.
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Joinville, 24 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 078/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Luterano de Obras Sociais -
ILUOS.

Objeto: A execução do projeto "Adolescentes Empoderadas", de acordo com o
Plano de Trabalho.

Valor: R$ 52.288,50 (cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e
cinquenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 24 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 12 (doze) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Tonio Tromm, pelo Instituto.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/08/2022, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014045353 e o
código CRC 718CA664.

 

EXTRATO SEI Nº 0014045246/2022 - SAP.CVN

 

 

59 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



Joinville, 24 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Colaboração

 

Espécie: Termo de Colaboração nº 077/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, Instituto Luterano de Obras Sociais -
ILUOS.

Objeto: A execução do projeto "Arte Consciente", de acordo com o Plano de
Trabalho.

Valor: R$ 41.900,00 (quarenta e um mil e novecentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 24 de agosto de 2022.

Vigência: A partir da data de sua assinatura e vigorará por 7 (sete) meses.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA, e,
Tonio Tromm, pelo Instituto.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 24/08/2022, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014045246 e o
código CRC BE10E9A7.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013733236 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Werner Jeworowsky -
inscrita no CNPJ nº 22.862.119/0001-06, que versa sobre contratação de empresa especializada
na confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº
228/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social  nº: 869/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 863/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 861/2022 -
17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União. 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. 872/2022 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 - Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/Estado. 866/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 - Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União. 643/2022 -
0.9001.8.422.1.2.3203.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Subprefeitura da Região Sudeste 
nº: 274/2022 - 0.67001.15.122.3.2.3237.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0013828957 -
SAS.UAF e Memorando nº 0013819687 - SEINFRA.URSE.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013961839 e o
código CRC D6A12BB8.
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Joinville, 24 de agosto de 2022.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 102/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Marcela de
Carvalho e Silva Mendes de Almeida Braitt Souza.

Objeto: Execução do projeto "Neruda: Poemas em Cena" de acordo com o
Projeto Cultural (0010823711 e 0010823726), classificado no Edital de Chamamento Público nº
002/2021/PMJ.

Valor: R$ 19.271,93 (dezenove mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e
três centavos).

Data de assinatura: Joinville, 24 de Agosto de 2022.

Vigência: 12 (doze) meses, conforme período de execução constante no projeto, a
partir da data de assinatura do Termo de Compromisso Cultural.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/SECULT, e, Marcela de Carvalho e Silva Mendes de Almeida Braitt Souza, como
proponente cultural.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/08/2022, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/08/2022, às 11:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014050433 e o
código CRC 1639A4A3.
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
do INSTRUMENTO DE  ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 007/2022, com os
seguintes dados:

PARTÍCIPE: OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL;

CNPJ: 76.535.764/0001-43;

OBJETO: Parceria Tecnológica para testes e validações de Sistema Remoto de
Fiscalização através de câmeras corporais - FisCAJliza;

VIGÊNCIA: 03 (três) meses.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/08/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2022, às 09:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971633 e o
código CRC 6C529676.
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 362/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Manoi
Distribuidora de Alimentos Eireli, inscrita no CNPJ nº 32.250.669/0001-28, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Amilton Galvani,  que versa sobre a aquisição de carnes, destinadas
à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 414/2021. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Educação nº 324/2022 - 185-
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 326/2022 - 185-
0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 136 - Salário-Educação; 327/2022 - 186-
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários; 328/2022 - 186-
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 143 - Recursos Programa de Alimentação Escolar -
PNAE; 329/2022 - 186-0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 136 - Salário-
Educação; 331/2022 - 188-0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários; 332/2022 - 188-0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 143 - Recursos do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 333/2022 - 188-0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 -
Fonte 136 - Salario-Educação; 907/2022 - 214-0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 -
Superávit Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 806/2022 -
 216-0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo
Nacional. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013812870 - SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013976892 e o
código CRC B10C8B77.
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Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 493/2022 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a contratada Sra. Carmem Lucia
Klingenfuss Jacobi, inscrita no CPF nº 485.170.209-44, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da
rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 470/2021. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº 907/2022 - 214-0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 337 - Superávit Outras
Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação; 806/2022 - 216-
0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 137 - Outras Transferências do Fundo
Nacional; 920/2022 - 185-0.6001.12.361.4.2.3175.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 921/2022 - 186-
0.6001.12.365.4.2.3176.0.339000 - Fonte 343 - Superávit Recursos do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE; 922/2022 - 188-0.6001.12.365.4.2.3177.0.339000 - Fonte 343 -
Superávit Recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando 0013812870 SED.UAE.AAE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013975450 e o
código CRC CEDB5C15.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 216/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EMPÓRIO DAS LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 41.087.715/0001-00

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

23

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, VARIEDADE
ARÁBICA, EXTRA FORTE, TIPO EXPORTAÇÃO, EMPACOTADO À

VÁCUO, 500 GR. DATA DE EMPACOTAMENTO, VENCIMENTO E CNPJ
DA EMPRESA EXPRESSOS NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 8 (OITO) MESES À PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
CÓDIGO (18979). MARCA: COAMO

PCT 2.600 R$ 17,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2022, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025047 e o
código CRC 2CFAD325.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 12.811.487/0001-71

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

11

VASSOURA DE NYLON COM BASE EM MADEIRA RESISTENTE OU EM
PLÁSTICO. OBS :DIMENSÕES MÍNIMAS DE 20X3CM, CERDAS COM

COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 11CM E ESPESSURA MÉDIA DE
0,80MM, DISPOSTAS EM NO MÍNIMO 4 CARREIRAS DE TUFOS

JUSTAPOSTOS E HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA À BASE,
A FIXAÇÃO DAS CERDAS A BASE DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE.
CABO RETO COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 120 CM, EM MADEIRA

TRATADA, POLIDA E SEM PINTURA. CÓDIGO (19028). MARCA: 

PÇ 100 R$ 6,28

12

FIBRA PARA LIMPEZA PESADA NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS
SINTÉTICAS E MINERAIS, ABRASIVOS UNIDOS POR RESINA À PROVA
DE ÁGUA. TAMANHO APROXIMADO 102MM X 260MM. COR VERDE..

CÓDIGO (19052). MARCA: 

UN 250 R$ 1,70

27 PILHA ALCALINA, PALITO, AAA . CÓDIGO (19123). MARCA: UN 400 R$ 2,49 

31 BLOCO AUTO-ADESIVO, 76 X 76 MM, COLORIDO, COM 400 FOLHAS.
CÓDIGO (21808). MARCA: UN 100  R$ 33,33

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2022, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988972 e o
código CRC EC868BE5.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL MULTVILLE LTDA

CNPJ: 06.220.022/0001-43

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA.
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

24 DISPENSER, COM ALAVANCA, PARA PAPEL TOALHA EM BOBINA. CÓD
BENNER (19054). MARCA: PLESTIN UN 40 R$ 250,00

25
PAPEL HIGIÊNICO, ROLO 300 M X 10 CM, 100% CELULOSE VIRGEM,

BRANCO, SEM ODOR, CAIXA COM 8 UNIDADES. CÓD BENNER
(19062). MARCA: ECOLOGIA

CX 350 R$ 50,90

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2022, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025645 e o
código CRC B26EE8F0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: L&E COMERCIO ATACADISTA EIRELI

CNPJ: 06.915.456/0001-68

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

17

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 30 LITROS, NA COR
AZUL. OBS: PACOTE COM 100 UNIDADES. MEDINDO NO MÍNIMO 55 CM

DE LARGURA X 60 CM MÍNIMO DE COMPRIMENTO, ESPESSURA
MÍNIMA DE 4 MICRA. CÓDIGO (16223). MARCA: IDEAL

PCT 50 R$ 17,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/08/2022, às 16:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989296 e o
código CRC E250B94F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014031571/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1083/0222, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 715,80 (setecentos e quinze reais
e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

69 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014031571 e o
código CRC 5032C587.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014031533/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1082/0222, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 596,50 (quinhentos e noventa e
seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014031533 e o
código CRC F530E8E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014031516/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1081/0222, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 715,80 (setecentos e quinze reais
e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014031516 e o
código CRC BC266567.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014031434/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1080/0222, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 119,30 (cento e dezenove reais e
trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014031434 e o
código CRC 82DC95A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014012947/2022 -
SAP.CTR.AAC

71 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
253/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 22/08/2022, no valor de R$ 944,25 (novecentos e quarenta e
quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012947 e o
código CRC 5C829C8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014032947/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1074/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre a aquisição de Vacinas, Testes
Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na
forma do Pregão Eletrônico nº 350/2021, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 6.600,00 (seis
mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014032947 e o
código CRC 56C5E77F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014020245/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1077/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada André E. S. Schilling - inscrita no
CNPJ nº 02.441.945/0001-74, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos necessários
para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 208/2022 assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 8.919,60 (oito mil novecentos e
dezenove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014020245 e o
código CRC 039607D7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014066913/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 530/2022

Empenho: 417/2022

Ata de Registro de Preços: 19/2021

Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM
VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal para o Programa Conhecendo
o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 30/08/2022. Quantidade de passageiros: 37. Trajeto:
Escola de Educação Básica Prof. João Rocha até Câmara de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e
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volta).

Data: 25/08/2022

Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 25/08/2022, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014066913 e o
código CRC ABA6FB37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014066877/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 528/2022

Empenho: 418/2022

Ata de Registro de Preços: 02/2022

Detentora: GRÁFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA - EPP

Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 36 – Papel cartão
A4 - 180 g/m² - Sem impressão – Branco - Quantidade: 1.500).

Data: 24/08/2022

Valor da autorização: R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais)

 

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 25/08/2022, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014066877 e o
código CRC 1B1B14D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013972460/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1059/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Paulo Roberto dos
Santos - inscrita no CNPJ nº 33.393.798/0001-38, que versa sobre a Aquisição de descartáveis
e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 23/08/2022, no valor de
R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013972460 e o
código CRC 683DB43F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013948794/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1041/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada pelo
Sr. Rodrigo Andrioli, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no CNPJ
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nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional
torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 299/2022, assinada em
23/08/2022, no valor de R$ 159,60 (cento e cinquenta e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013948794 e o
código CRC F63C0148.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014031594/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1084/0222, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 596,50 (quinhentos e noventa e
seis reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014031594 e o
código CRC 50D89B47.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013924916/2022 -

76 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1033/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr.  Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada A.R. Materiais de Construção Eireli -
inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a aquisição de materiais de
construção - madeira para construção, portas e afins -, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2022. assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 92.629,00
(noventa e dois mil seiscentos e vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013924916 e o
código CRC F4EA3366.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014020237/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1076/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonca Furtado Mattos, e a empresa contratada André E. S. Schilling - inscrita no
CNPJ nº 02.441.945/0001-74, que versa sobre a aquisição de materiais esportivos necessários
para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas - na forma do Pregão
Eletrônico nº 208/2022 assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 2.675,88 (dois mil seiscentos e
setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014020237 e o
código CRC CA3EB8A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013976125/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1061/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Rei dos Reis
Comércio Atacadista e Varejista de Equipamentos de Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.729.372/0001-03, que versa sobre a aquisição de eletro/eletrônicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 194/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 22.547,00 (vinte e dois mil
quinhentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013976125 e o
código CRC 55E9ADD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014012962/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
256/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a  contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em  22/08/2022, no valor de R$ 4.135,31 (quatro mil cento e
trinta e cinco reais e trinta e um centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012962 e o
código CRC 84CC12D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014012958/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
255/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a  contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 22/08/2022, no valor de R$ 2.288,50 (dois mil duzentos e
oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012958 e o
código CRC 368E9E9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0014012954/2022 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
254/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli , e a
empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a  contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em  22/08/2022, no valor de R$ 2.831,91 (dois mil oitocentos e
trinta e um reais e noventa e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014012954 e o
código CRC 4EB11190.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013947906/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1040/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 25.649,50 (vinte e cinco mil
seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013947906 e o
código CRC 44ED90D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013970980/2022 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1058/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada MR Licitações Ltda -
inscrita no CNPJ nº 41.687.100/0001-15, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 23/08/2022, no valor de R$ 2.264,35
(dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970980 e o
código CRC FD6F6D20.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013887621/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
799/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Mapu Distribuidora de Materiais para Escritório
Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
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Evandro Putziger e Sra. Alini Aparecida Macedo Putziger, neste ato representada pela Sra. Alini
Aparecida Macedo Putziger, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma
do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinado em 18/08/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 2.154.746,00 (dois milhões, cento e cinquenta e quatro mil setecentos e
quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887621 e o
código CRC 19259C6F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013971115/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
798/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa CCT Construtora de Obras
Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Rosélio Pereira Junior e Sra. Maria do Carmo Nunes Pereira , neste ato representada pelo Sr.
Rosélio Pereira Junior, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para execução
de serviços de calçamento em lajotas retangulares e/ou sextavadas de concreto nas vias do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 105/2021, assinado em 18/08/2022,
com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 600.015,00 (seiscentos mil quinze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 14:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013971115 e o
código CRC 89ACE1C9.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014024991/2022 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 604/2022, destinada a
contratação de 1 (uma) assinatura com 3 (três) acessos simultâneos da solução Zênite Fácil, para o
período de 12 (doze) meses. Fornecedor: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A e
Valor Total: R$ 10.611,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013974702, de 19 de agosto de 2022. Chave
TCE: FF6BA74C3AC7C1C00BD7DE7E18CA6DE7C2E03C9B.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014024991 e o
código CRC B37A77CA.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0014025159/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejmaneto, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 677/2022, destinada a
contratação de assinatura da solução Zênite Fácil, conforme descrito no Termo de Referência, para
o período de 12 (doze) meses. Fornecedor: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A e
Valor Total: R$ 9.766,00. Fundamento legal: art. 25, caput, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013971818, de 19 de agosto de 2022. Chave
TCE: 2A39584F0372194E103E645F8C3F225FD952C0D8.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025159 e o
código CRC D31C2B80.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0014059279/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI Nº 0014058945/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 234/2016 SEI 21.0.089377-1
Auto de Infração Ambiental n°  01446/2016 CL
Autuado (a): INVEST Participações e Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relator (a):  Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento: 24/08/2022  Ata 0014056339
DECISÃO: Procedeu o Relator a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 50(cinquenta) UPMs. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059279 e o
código CRC ABFB7762.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013878479/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 150/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Alsco Toalheiro Brasil Ltda;

CNPJ: 33.325.184/0028-39;

OBJETO: Acréscimo nos quantitativos do objeto contratual correspondente a 15,92%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de licitação nº 069/2021;

VALOR: R$ 872,04.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/08/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 19/08/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878479 e o
código CRC BA2C3A2B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013860387/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 188/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RDN SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 00.286.846/0001-30;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12
(doze) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 022/2019;

VIGÊNCIA: 18/11/2023;

VALOR: R$ 2.387.962,80.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 12/08/2022, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/08/2022, às 09:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 25/08/2022, às 14:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860387 e o
código CRC 94BE10D6.
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ATO SEI

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 655/2022

No cumprimento do art. 26, caput, da Lei 8.666/93 e conforme justificativas técnicas e jurídicas
contidas no processo nº 22.0.259168-5, RATIFICO A DISPENSA DE LICITAÇÃO, artigo 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações posteriores, em favor da empresa SOMA/SC
Produtos Hospitalares LTDA., no valor de R$ 115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais).

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/08/2022, às 17:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014051453 e o
código CRC 3EC89982.

ATO DA MESA DIRETORA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

ATO DA MESA DIRETORA Nº 82/2022

 

Anula o segundo turno de discussão e votação do
Projeto de Lei Ordinária nº 161/2016.

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 23, XVI do Regimento Interno da Câmara de Vereadores,
determina:

 

Art. 1º Fica anulado o segundo turno de discussão e votação do Projeto de Lei
Ordinária nº 161/2016, por vício no processo legislativo.

Parágrafo único. O projeto será enviado à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação para receber a redação final, conforme art. 175 do Regimento Interno.

 

Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete Parlamentar, 18 de agosto de 2022.

 

Maurício Peixer

Presidente

 

Tânia Larson

Vice-Presidente

 

Érico Vinicius

1º Secretário

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 25/08/2022, às 17:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014066965 e o
código CRC 08E80DAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059786/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA FARIAS DE PAULA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 26/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059786 e o
código CRC 09B6E91D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014053942/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ONOFRE DIAS VICENTI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil - 100h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 07:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014053942 e o
código CRC 9A426FDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014054233/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA ERICA BENTO BECKER no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054233 e o
código CRC 2BEEC4A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014056455/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA FERREIRA KARSTEN no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014056455 e o
código CRC A624A96F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014054401/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALLANA RUBIA ROCHA TRINDADE no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 07:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054401 e o
código CRC 5E28CEC6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014054508/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIA MARTINS FERREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 26/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054508 e o
código CRC 8F247522.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014054734/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA TAIRA LEÃO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054734 e o
código CRC 10BBEFDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014054703/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANILDE FAGUNDES KOTH no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054703 e o
código CRC D8229BA2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014055102/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEMAR ALMEIDA DLUGOKENSKI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014055102 e o
código CRC AE4B24F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013860415/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAÍS CARDOSO DA SILVA CUNHA DE
ALMEIDA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 09/08/2022, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860415 e o
código CRC D519480D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014055503/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDNILSON CARVALHO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 26/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014055503 e o
código CRC 340BF5F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058675/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA MARIA DE OLIVEIRA AZEVEDO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058675 e o
código CRC 6AC2D86C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014056192/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELLEN MARIA DE LIMA GRAF
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014056192 e o
código CRC 411CA5F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058865/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ÉRICA SANTANA QUINTANILHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058865 e o
código CRC 8AC8C3A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014056810/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADELMO FERNANDES DO ESPÍRITO SANTO
NETO no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
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do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014056810 e o
código CRC 6A15FD57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058918/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABRYCIO GONÇALVES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia
26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058918 e o
código CRC 64EC483F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058923/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAYME HECHEM MONFREDINI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

102 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058923 e o
código CRC DC79BBBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059221/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLEIDE FERREIRA DO VALE FALCÃO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059221 e o
código CRC 70CC62E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059225/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ LUIZ SOUZA DOMINGUES DE
MATOS no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059225 e o
código CRC 6648A535.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059509/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA REGINA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 26/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059509 e o
código CRC 61008A74.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059636/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELLEN FABIANE WEBER no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059636 e o
código CRC 80A92184.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059698/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE SILVA GALDINO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
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s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059698 e o
código CRC 05C1233D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059776/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NEIDE DE LOURDES CAMILO CASTILHO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059776 e o
código CRC 1DB1F13B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014056324/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DIEL no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014056324 e o
código CRC 60F2698D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057129/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERLANGE BUISSERETH JN BAPTISTE no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

109 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057129 e o
código CRC D70A19D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059903/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA CABRAL no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

110 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059903 e o
código CRC 979F8C06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057317/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA FERNANDES no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057317 e o
código CRC 63239106.

111 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059950/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL SILVA LIMA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059950 e o
código CRC BEC48A83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057347/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDINI HONÓRIO DE PIERI no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057347 e o
código CRC B114BA08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057482/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAIMON DA SILVA NAZÁRIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
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Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057482 e o
código CRC 1B7144FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014059971/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA KONRAD RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 26/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014059971 e o
código CRC 961A0B4E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057553/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE ELIANE MICHASKY DIRKSEN no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057553 e o
código CRC 1B6EE689.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060008/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLAYTON RODRIGUES DE SA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060008 e o
código CRC 9D63B5B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057578/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA BURIOL no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 14:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057578 e o
código CRC 58F68B5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060023/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA TOMAZELLI no Processo Seletivo
- Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060023 e o
código CRC BE3F9519.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060061/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIÃ DULZ RIBEIRO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060061 e o
código CRC FBFBD6C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057705/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANE MACHADO PEREIRA DA ROCHA
CARLOS no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057705 e o
código CRC B270D21A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060120/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA ROBERTA GONÇALVES TEIXEIRA
ROMANEK no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060120 e o
código CRC 568D947C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057713/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE ODAIR DE MORAES LUCAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057713 e o
código CRC C650164B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060110/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA RISTOW REINERT no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 26/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060110 e o
código CRC F8F5245D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060243/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACIELA MACHADO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 09:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060243 e o
código CRC 03C12050.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057814/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANE KARNOPP KRENKE no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057814 e o
código CRC DBAE6A13.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014057938/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA NEMER no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014057938 e o
código CRC BB9BE393.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060278/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELENA DE JESUS GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060278 e o
código CRC B727DA84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058098/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILEI VARELA PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058098 e o
código CRC DD1F8E02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058099/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA AGUIAR SUCHA SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia
26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 10:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058099 e o
código CRC 8F0B5D0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060288/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAENA DE BRITO MARINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 26/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060288 e o
código CRC C664A6DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060447/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALVINA AGADA KORMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060447 e o
código CRC A6E7ACAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058271/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDETE DE OLIVEIRA XAVIER no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058271 e o
código CRC F357B3CA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060516/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLY KRIK no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060516 e o
código CRC E51CF9FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060534/2022 - SED.NGP.ARE

 

131 de 188

Nº 2036, quinta-feira, 25 de agosto de 2022



 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELANE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060534 e o
código CRC 511F3707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058414/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA GRASSI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
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Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058414 e o
código CRC 26BF7421.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014058580/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAIR GALUPO no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 10:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014058580 e o
código CRC 1509395F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060605/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA SOARES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060605 e o
código CRC B3ECED30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060685/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDREW CAMARGOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 26/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Camila Roncelli Soter
Correa de Mello, Coordenador (a), em 25/08/2022, às 11:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060685 e o
código CRC B6EB6A0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060708/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE TIANE LOPES no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060708 e o
código CRC 5C342427.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014061109/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTINA MARIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014061109 e o
código CRC 008E8818.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014060881/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERÔNICA SANTOS LEITE BOMFIM no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014060881 e o
código CRC AFBFE418.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014062460/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA CORREIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 12:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014062460 e o
código CRC A8F3DB8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014063288/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELI RIBEIRO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014063288 e o
código CRC 137651CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014063392/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE SIEDSCHLAG ANSELMO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014063392 e o
código CRC 3EE36A99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014063444/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA SILVA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014063444 e o
código CRC 24AAEC95.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014063651/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014063651 e o
código CRC 8794E7AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014064280/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANA NILZEN DE OLIVEIRA ANACLETO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014064280 e o
código CRC 96F353F9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014064787/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ GABRIELA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014064787 e o
código CRC F99882C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014064927/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISE TERESINHA VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014064927 e o
código CRC 5F69B62F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065030/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDETE DIAS DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065030 e o
código CRC AE586182.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065247/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SONIA GARCIA FRANZ no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065247 e o
código CRC 15C965D2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065335/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAYANNA ARAUJO TEODOSIO COSTA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065335 e o
código CRC 5DA58F0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065449/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE APARECIDA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065449 e o
código CRC 47334746.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065554/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDERLEIA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065554 e o
código CRC E2F12335.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065644/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN GONCALVES DOS SANTOS LEAL no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065644 e o
código CRC 7BE0B21D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065781/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE BENTO no Processo Seletivo - Edital
009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065781 e o
código CRC F57DF09F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014065899/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE KAHL NEVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014065899 e o
código CRC 1A34CC57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014066017/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FATIMA IAGUSESKI no Processo Seletivo
- Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014066017 e o
código CRC 55CF2BF9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0014066168/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE DO AMARAL DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 26/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 25/08/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014066168 e o
código CRC 67837733.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 27/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: SONAR COMERCIAL LTDA

CNPJ: 13.577.792/0001-03

Atividade: Facção ou confecção de roupas e artefatos têxteis com tinturaria, ou com
estamparia (exceto por sublimação ou digital, desde que sem lavagem), ou com lavanderia ou
com outros processos de acabamento.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 25.20.00

Endereço: Avenida Plácido Hugo de Oliveira, n° 2.075, sala 02

Bairro: Itinga

Inscrição Imobiliária: 13.10.05.05.6802

CEP: 89.211-260

Responsável Técnico: Julian Tadeu Ventura Hoszczaruk

Registro profissional: CREA-SC nº 078908-3-SC

ART: 8342304-6

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
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SAMA.UAT 0013629852 e SAMA.UAT 0014027298, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de FACÇÃO OU CONFECÇÃO DE ROUPAS E
ARTEFATOS TÊXTEIS COM TINTURARIA, OU COM ESTAMPARIA (EXCETO POR
SUBLIMAÇÃO OU DIGITAL, DESDE QUE SEM LAVAGEM), OU COM LAVANDERIA
OU COM OUTROS PROCESSOS DE ACABAMENTO, contendo 477,53 m² de área
construída, aproximadamente 92,33 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.663,33 m²,
registrado na matrícula de nº 38.136 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014027503 e o
código CRC 46171A2A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0014029805/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 449/2022, destinado
a contratação de empresa especializada para construção de quadra coberta na Escola
Municipal Anaburgo, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o
dia 03/10/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações". Chave no
TCE: 0AD4E8D0EA491CE4BFE349A49D65B075515AE8CE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014029805 e o
código CRC CA3EE93C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0014021415/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 523/2021, destinado ao credenciamento
para prestação de serviços de acolhimento para pessoas com deficiência em situação de
vulnerabilidade e risco social, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação
adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Mais Aconchego Serviço Assistencial Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014021415 e o
código CRC 70F5E5BE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014018101/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 546/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa do ramo para fornecimento de materiais de
construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção, para atendimento de
famílias cadastradas na Secretaria de Habitação, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: DANIELA TENFEN DISTRIBUIDORA LTDA, ITEM 14 – R$ 4,43; PORTO
UNIÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, ITEM 19 – R$ 329,80; APOIO
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 – R$ 95,43, ITEM 02 – R$ 17,40, ITEM 03
– R$ 73,98, ITEM 04 – R$ 226,66, ITEM 05 – R$ 28,02, ITEM 07 – R$ 115,67, ITEM 09 – R$
201,99, ITEM 10 – R$ 405,29, ITEM 11 – R$ 236,13, ITEM 12 – R$ 236,13, ITEM 15 – R$
1,38, ITEM 17 – R$ 389,00, ITEM 18 – R$ 156,25, ITEM 20 – R$ 49,48, ITEM 21 – R$
49,48, ITEM 22 – R$ 18,99, ITEM 23 – R$ 18,99 e ITEM 24 – R$ 37,29; AVIZ COMÉRCIO DE
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MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 06 – R$ 12,11, ITEM 08 – R$ 215,22, ITEM
13 – R$ 119,13, ITEM 16 – R$ 1,18 e ITEM 25 – R$ 37,29.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018101 e o
código CRC 5F27920D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014056326/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A Comissão Especial de Licitação da CAJ, nomeada pela Portaria 3012/2022, torna público aos
interessados, em especial às empresas participantes da PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 040/2022, que tem como objeto a  EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO
RESERVATÓRIOS R2 E R4, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC,  o resultado do
julgamento da proposta de preços/habilitação, tendo como vencedora do certame a empresa:
PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA, inscrita no CNPJ n° 03.102.119/0001-63, no
valor global de R$ 3.350.000,18 (três milhões trezentos e cinquenta mil reais e dezoito centavos).
Desta forma, abre-se a contagem do prazo recursal legal, conforme o disposto no Artigo 59 da Lei
13.303/16, de 5 (cinco) dias úteis.

 

FRANCIELE OLIVEIRA TRINDADE MAZUIM

Presidente da CPL

Documento assinado eletronicamente por Franciele Oliveira Trindade
Mazuim, Empregado(a) Público(a), em 25/08/2022, às 09:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014056326 e o
código CRC 0B4CC982.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0014030110/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 687/2022 destinado a contratação de empresa para execução da nova Entrada de Energia
em Média Tensão da Escola Municipal Monsenhor Sebastião Scarzello na Data/Horário:
04/10/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave
no TCE: 741E08DE91964C1B72142F02E346D1E35B25F9A2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014030110 e o
código CRC EB14CFAF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014004705/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 678/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação
do serviço de locação de tendas para atender a ampliação da estrutura do Centro de
Abastecimento de Materiais - CAME  para armazenamento dos materiais adquiridos pela
Secretaria de Saúde, assim como ampliação de atendimento nas unidades da secretaria, na
Data/Horário: 08/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 21D6D3C39D7CC98F8FCC93187E9DD11C839750D9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/08/2022, às 14:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/08/2022, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014004705 e o
código CRC BDE12BC8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013989174/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 419/2022, para Aquisição de Agulha de Ablação, para uso na paciente T. M. P.,
em Joinville, na Data/Horário: 08/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 84D4F08E931300EB49B7CF37A14B8D4D0B1915DE

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989174 e o
código CRC 1B26AF22.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014034003/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 629/2022, para aquisição de elementos intertravados (pavers) para obra de
pavimentação nas Ruas Luiz Gonzaga Mendonça e Jair Corrêa no Bairro Boehmerwald, na
Data/Horário: 09/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 950945108AA1023E68BFFEA4EC64B9391FFE7B3F. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014034003 e o
código CRC 3692F2EC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013989654/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 686/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada em higienização e lavagem completa dos veículos próprios desta
administração direta e indireta deste município, na Data/Horário: 06/09/2022 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 3104F2B24BA1245CD1822C16A1768C737AA187A2. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989654 e o
código CRC 45C8999D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0014013130/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 278/2022, destinado a confecção de imantados "imã" para serem utilizados nas ações
de educação ambiental dentro do Programa Consumo Consciente da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, na Data/Horário: 09/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
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TCE: 79425EDAF3C563AEBDAA2440027E4DC26E75D009.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014013130 e o
código CRC 95852C0E.

 

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SEI Nº 0014024362/2022 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2022.

CONVITE PARA APRESENTAR MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

Instituição: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID)

País: Brasil

Projeto: Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville

Setor: Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de Processos

Resumo:  Elaboração dos Projetos Executivos das Obras de Macrodrenagem,
Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-
Açu.

Empréstimo nº: 3410/OC-BR (BR-L1405)

Processo nº: 642/2022

Data limite: 14 de setembro de 2022

O Município de Joinville recebeu um Financiamento do Banco Interamericano de Desenvolvimento
para o Projeto Viva Cidade 2 – Revitalização Ambiental e Urbana do Município de Joinville, e se
propõe utilizar uma parte dos fundos para os contratos de serviços de consultoria. Os serviços de
Consultoria (“os serviços”) compreendem: Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais,
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Especificações Técnicas de Serviços, Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de
Macrodrenagem, Microdrenagem, Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado
“Empreendimento”) na sub-bacia hidrográfica do rio Itaum-Açu. O prazo estimado para a
realização dos serviços é de 14 (catorze) meses. A Secretaria de Administração e Planejamento,
através da Unidade de Processos, convida as firmas consultoras elegíveis a manifestar o interesse
em prestar os serviços solicitados. As firmas consultoras interessadas deverão proporcionar
informação que indique que estão qualificadas para prestar os serviços. As Manifestações de
Interesse deverão ser entregues na forma escrita no endereço indicado (pessoalmente, por correio ou
por correio eletrônico/e-mail) até 14 de setembro de 2022. Maiores informações podem ser obtidas
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação" ou através do e-mail
sap.upr@joinville.sc.gov.br. Chave no TCE:
B86C35AD1FE8FEA974EF6B35D33CE818815A3690.

Ricardo Mafra - Secretário de Administração e Planejamento

Silvia Cristina Bello - Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/08/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014024362 e o
código CRC C1A0CB9F.

 

DECISÃO SEI Nº 0013870026/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

Requerimento Administrativo n. 258/2022/NAT

Solicitante: A. R.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013869931), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
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solicitação formulada pela usuária A. R., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava
o fornecimento do medicamento niraparibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 25/08/2022, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870026 e o
código CRC A5A8462F.

 

ERRATA SEI Nº 0014054866/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de agosto de 2022.

 

 

Resolução nº 23 de 07 de julho de 2022 do Conselho Municipal dos direitos
da Criança e do Adolescente

 

ERRATA – Na publicação do Diário Oficial eletrônico do Município de
Joinville n .2006 – Publicação: 14/07/2022

 

Onde se lê: § 2º - Será destinado R$ 1.000.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais) para pagamento da alínea “a” de "Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e
Adolescentes no Sistema de Garantia de Direitos".

 

Leia-se: § 2º - Será destinado R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para
pagamento da alínea “a” de "Promoção e Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes no
Sistema de Garantia de Direitos".
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Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 25/08/2022, às 08:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014054866 e o
código CRC 3D90DA95.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014039387/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 057/2022, SEI nº 22.0.288353-
8 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de fretamento
nº 371, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da autorização, em
desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 057/2022, SEI nº 22.0.288353-8

2. Identificação do Administrado

Maicon Luiz Chaves, CPF nº. 089.053.959-61

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a autorização
para prestação do serviço de fretamento nº 371, concedida a Maicon Luiz Chaves, CPF nº.
089.053.959-61, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art. 10, 3, da Lei
nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014039257 e no Parecer
de fls. 6/7 do Processo Administrativo 057/2022, SEI nº 0014040198.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014039387 e o
código CRC 1C10928C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014047224/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 056/2022, SEI nº , instaurado
com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº 0306, por mais
de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 056/2022, SEI nº 

2. Identificação do Administrado
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Manoel Amaro da Silva, CPF 154.456.319-15

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas, revogando a permissão
para prestação do serviço de táxi nº 0306, concedida ao Senhor Manoel Amaro da Silva,
CPF nº. 154.456.319-15, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do
art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014047080 e no Parecer
de fls. 7/8 do Processo Administrativo 056/2022, SEI Nº 0014047178.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014047224 e o
código CRC D8B460A3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014046920/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 055/2022, SEI nº
 22.0.288969-2 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
3207, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 055/2022, SEI nº 22.0.288969-2
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2. Identificação do Administrado

Guilhermino Agostinho da Silva, CPF 432.121.829-20

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 3207, concedida ao Sr.
Guilhermino Agostinho da Silva, CPF nº. 432.121.829-20, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei
Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014046729 e no
Parecer de fls. 7-9 do Processo Administrativo 055/2022, SEI nº  0014046877.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014046920 e o
código CRC AE267BE2.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014046565/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 054/2022, SEI nº
 22.0.288721-5 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
0503, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 054/2022, SEI nº 22.0.288721-5

2. Identificação do Administrado
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Alexandre Seiler, CPF 004.510.789-00

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 0503, concedida ao Sr.
Alexandre Seiler, CPF nº. 004.510.789-00, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal n°
3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014043637 e no
Parecer de fls. 9-11 do Processo Administrativo 054/2022, SEI nº  0014046518.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014046565 e o
código CRC 9DD12F73.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014043311/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 053/2022, SEI nº
 22.0.288679-0 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
2301, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 053/2022, SEI nº 22.0.288679-0

2. Identificação do Administrado

Airton Pereira, CPF 475.047.499-15
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3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 2301, concedida ao Sr. Airton
Pereira, CPF nº. 475.047.499-15, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do
art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014043167 e no
Parecer de fls. 7-9 do Processo Administrativo 053/2022, SEI nº  0014043236.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014043311 e o
código CRC 6E5A4ACF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014043017/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 051/2022, SEI nº
 22.0.288648-0 instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
1402, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 051/2022, SEI nº 22.0.288648-0

2. Identificação do Administrado

João de Oliveira Rodrigues, CPF 294.366.489-87

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 1402, concedida ao Sr. João
de Oliveira Rodrigues, CPF nº. 294.366.489-87, nos termos do art. 40, § 5°, II, da Lei Municipal n°
3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 0014042789 e no
Parecer de fls. 6-8 do Processo Administrativo 051/2022, SEI nº  0014042999.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014043017 e o
código CRC E206DEEC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014042664/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 052/2022, SEI nº
22.0.288624-3, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
220/2013, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 052/2022, SEI nº 22.0.288624-3

2. Identificação do Administrado

Jose Julio Gonçalves, CPF 218.784.049-20

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
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Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 220/2013 (cadastro SEINFRA
3604), concedida ao Senhor Jose Julio Gonçalves, CPF nº. 218.784.049-20, nos termos do item
10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão  n. 214/2013 e do art. 31, V da Lei
Municipal nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0014042501 e no
Parecer de fls. 9-11 do Processo Administrativo 052/2021, SEI Nº 0014042599.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014042664 e o
código CRC 02252AA4.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0014041870/2022 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de agosto de 2022.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 050/2022, SEI nº
22.0.288498-4, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
214/2013, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 050/2022, SEI nº 22.0.288498-4

2. Identificação do Administrado

Joelson Batista, CPF 921.227.529-04

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias
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Públicas, revogando a permissão para prestação do serviço de táxi nº 214/2013 (cadastro SEINFRA
3101), concedida ao Senhor Joelson Batista, CPF nº. 921.227.529-04, nos termos do item 10.13,
inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão  n. 214/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal
nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0014040918 e no
Parecer de fls. 5-7 do Processo Administrativo 050/2021, SEI Nº 0014040982.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/08/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014041870 e o
código CRC D9AE29E0.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 93/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 23/08/2022 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MOLDES CATARINENSE EIRELI

CNPJ: 82.180.563/0001-73

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA: 12.20.00 

Endereço:  Rua Francisco Alves, 53 

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.89.0739

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog ( Elaboração ECA, PGRS e Responsabilidade
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Técnica pelos controles ambientais); Marcus Jose Alexandre de Sousa (Planta baixa)

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7; CREA-SC nº 083162-4

ART: nº 8366406-9; nº 7722623-3

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico
SAMA.UAT 0010409737/2021 e nas Análises SAMA.UAT 0013688122/2022 e
0014024470/2022, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade de
FABRICAÇÃO DE PEÇAS EM METAL ATRAVÉS DE USINAGEM, contendo
aproximadamente 609,31 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.208,41 m²,
registrado na matrícula de nº 22.326 – 2ª Circ, no endereço acima citado.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um  sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.3 Efluentes industriais:  efluente oleoso oriundo da pia de lavação de mãos dos funcionários e
enviado a um Sistema Separador Água e Óleo (CSAO) simples. O efluente gerado durante a purga
do compressor é coletado em um recipiente, e quando necessário é transferido e armazenado em
bombona de óleo usado para coleta por empresa especializada. Também conta com um local para
a lavação de peças, onde possui um sistema simplificado de separação água e óleo. 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR do sistema de tratamento de efluentes
sanitários e da caixa de gordura e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos
e Certificados de Destinação Final correspondentes. Periodicidade de apresentação
dos comprovantes: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente contemplando também os parâmetros óleos e
graxas minerais e fenóis totais (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 90 dias entre a última
limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na renovação da
licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR dos sistemas separadores água e óleo
e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
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Final correspondentes. Periodicidade de apresentação dos comprovantes: ANUAL. 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Relatório de Monitoramento dos Ruídos elaborado por profissional técnico
habilitado. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025415 e o
código CRC 81856173.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 11/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/08/2024, totalizando 24 (vinte e quatro) meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
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Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço:  Rua Expedicionário Augusto Fiedler, s/nº

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.24.42.2001

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Ambiental Rodrigo Luis da Rosa  - CREA-SC nº 066236-7 - ART nº  8128244-2

Geólogo Caue Pinheiro Xavier da Silva  - CREA-SC nº 172782-0 - ART nº 7825111-8

Biólogo João Victor Garcia Geronasso - CRBio n° 066713/03-D - ART nº 2021/10609 

Arquiteta e Urbanista Tais Figueroa Martin Gaya - CAU/BR nº A67963-1 - RRT nº 10886241

Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva - CRT 04 nº 06230206960, TRT nº
BR20211096881

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia, concedida com base nos PARECERES TÉCNICOS SEI Nº
 0010448142 e Nº 0014007684, declara a viabilidade de implantação de um Condomínio
Residencial Vertical, contendo 160 unidades habitacionais no imóvel matriculado no 1º CRI sob o
n° 106.331, no endereço acima citado.

 

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

1. Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível somente após a emissão da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

2. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Instalação - LAI antes de findar o prazo de
validade desta LAP, com a apresentação dos documentos conforme IN em vigor na data do
protocolo da solicitação.

3. Quando do requerimento de LAI, além dos documentos constantes na IN em vigor, deverá
apresentar cópia autenticada do protocolo da declaração de interesse de parceria com a
Companhia Águas de Joinville para realização das obras de ampliação do Sistema Público de
Abastecimento de Água, conforme especificado no item 5 das Diretrizes Gerais (Água) da
VT n° 283/2020.

4. A autorização para supressão da vegetação será emitida em conjunto com a Licença
Ambiental de Instalação - LAI. Como medida compensatória, deverá efetuar
a apresentação da nota fiscal da doação de 199 (cento e noventa e nove) mudas de espécies
nativas para a Prefeitura Municipal, conforme Memorando SAMA.UVA.AVE 001041483.
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5. Caso seja realizado aterro ou medida equivalente que caracterize uma intervenção para conter
a mancha de inundação existente no imóvel, deverá apresentar novo laudo hidrológico com
medida mitigadoras para a mancha de inundação considerando a mancha informado no
Diagnóstico Socioambiental de Joinville.

6. A concepção de projetos de instalação deverá respeitar as leis ambientais vigentes,
especialmente áreas protegidas.

7. Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 24/08/2022, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/08/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014008861 e o
código CRC C4009448.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014051610/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
processo licitatório de Concorrência nº 518/2022 destinado a contratação de empresa para a
construção de Capela Mortuária no Paranaguamirim. Após análise dos documentos de
habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Tecplan Construções Ltda; Empreiteira de Mão de
Obra Junkes Ltda; Construtora OCV Ltda; Construtora Azulmax Ltda; PJ Construções Ltda e
Construtora Zimermann Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2022, às 16:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014051610 e o
código CRC 3796AD02.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0014049077/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 549/2022 destinada a Pavimentação Asfáltica da Rua Andrômeda, no
trecho entre a Estrada Timbé e a Rua Áries JP. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda. Fica aberto prazo de
5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2022, às 15:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014049077 e o
código CRC EE880FEF.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0014039961/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 495/2022 destinada à Requalificação Viária
da Rua Santa Catarina. Após análise das propostas, a Comissão
decide CLASSIFICAR: Construtora Fortunato Ltda - R$ 3.629.896,47; Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda - R$ 3.679.253,90 e Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$
3.722.417,82. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global,
a empresa: Construtora Fortunato Ltda, com o valor de R$ 3.629.896,47. Não houve a
ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro -Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 24/08/2022, às 10:07, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014039961 e o
código CRC E8FF1D06.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 510/2022

Diretor Presidente, Sr. Fernando Buendgens Schneider, da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 210/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  L&E COMERCIO
ATACADISTA EIRELI, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
109/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2022, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018999 e o
código CRC 748D27DF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 512/2022

Sr. Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da  Ata de Registro de Preços nº
 209/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
109/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2022, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025793 e o
código CRC 2C4D4155.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 511/2022

Sr. Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da  Ata de Registro de Preços nº
 216/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa EMPÓRIO DAS
LICITAÇÕES COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2022, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014025130 e o
código CRC 8DF7C118.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 509/2022

Diretor Presidente, Sr. Fernando Buendgens Schneider, da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
 212/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MULTISUL
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022.
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Juliano Jorge da Silva, Matrícula N° 829 - Gestor do Contrato

Everton Luiz Bloot, Matrícula N° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula N° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 23/08/2022, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014018992 e o
código CRC 8374F4BD.
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